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Ii
• ida por Graça de Dern , e pela

.conigit eioe da reirmarquta, Rei do Reino Uni..
do de Perima!, Brami', e eitgarver, d' aquern
ee Velam mar em itrricet &e. Faço saber a to_
dos os meus atsbditos que ao Cortes Decreta.
rioo seguinte.

". As Córtes Geraes	 Extraorernariaa , e
Constituintes da Nação Portiquezeg Considerando

nessesidade de facilitar o t,XpCiberite dos mul-
tiplicados Negocio, , que actualmente pezão so-
bre a Secretaria de Evado dos Negocias do Rei.
no; Decretão provisuriamente o seguinte.

" 1.° Todos os Negocies , e Depender).
cias , que presentemente correm pela Secretaria
de Estado doe Negocio, do Reino, icão
namente dietribuidos por duas Secretarias de Es.
lado; huraa , denominada dos Negncien do Rei-
no, e outra dos Negoeioã de justiça.

" 2.° Ficam, periencenie á Secretario de Es-
tado dos Negocio. do Reino , todo os ubjectos

.de Agricultura irdusteia , e Artes , Estradas ,
Cartaest , Minas , Commercio e Navegaçãn inte-
,riar• estabelecimentos Pios , ; ruertirçio Publica
Esejklian , Colleeies , Universidades, Academias,
casais Corpuravties de Sciencias , e Relias Artes;
todos os rnelberarnentes do irterior ; e quanto
Jio reletivo á Estadistica , e economia publica.

Sei ão igualmente expedidas pela Se.
mencionaria no Artigo entrcedenre , to-

das as graças e Mercas de Tiretes de grandeza,
ordens , decorações , rropregos bun 	

'
ertificos	 in-

elitindo os da Caza Real , ti onleth CarS de 01n-
doa nu cargos , 'e todas as resoluções em as.

mptos do ecretnortia, e eliqueta.
4.° Compete It esta mesma Secretaria prO-

latilgar todas as Leis	 Dcercles	 Reseluçõe:5

e mais Ordens sobre os objectos da sus Repar-
tição ; communica-las s	 taçik competernes,
e fiscalizar a sua exacta execu

" 5.Q Ficko prtencndo a Secretaria de Ee-
tado doa Negocios de Jus q ça todos os abjectos
de Justiça Civil • e Criminal - todos os Nego-
dos Eccicsiasticoa ; a expediçio das Notneagles
de todos os lugares de Magistratura , Officies e
empregas pertencentes a esta Repartição, a Ins.
porção das Prisões, e quanto be relativo Ec.
gurança publica.

" 6.° Compete	 Secretaria de Estila() dos
Negocies de Justiça, a promulgaçáo de toda
Leis, Decretos, Resolu_ções , e mais ordens sobre
os assamptas da sua Repartição : a sua com.
imunicaçõo ás Estações competente@ , e a fiscali-
seção de sua fiel observancia.

14 7. 0 O presente Decreto em n;da altera
'o expediente dos negocies e dependeneies , que
actuelineree pertencem , ou correm peias outras
Secretarias d Estado • ou per quhaenlier outras
Repartições. Paço das Gretes CM 1G de Agosto
de gial.

•" Por r J elo, Mando a todas ag Autoridades,
a quem o conhecimento , e eser iloo do referido
Decreto pritencer, que o cernplie, e executem
tio imeiren etc cento nelle se eentém. Dada no
Palreiogeitaz em 23 do mvz de Agosto
de 18as. -- E 

r
-Rei — Com Guard.e.

Duarte o), lho.
" Carta de Lei • por que V. Magestade

manda (pie se execuit o Dtcreto das Cortes Ge..
Extrarudinarias , e Constituintes da Nação

surta , que Determina que os Negados
presentemente correm pela Secretaria de Es-
crete Negocias Lia Reino

'
 fiquem intetina-

mente distribuidas por duas Secretatias de Esta-
do, denominadas, bomba dos NewicioS do Rei-
no	 outra, des %cicios de Justiç
ando os objecto,' que pertercern a cada [uma

daí Se mudas ; tudo na fórrna acima 4ec1radat



V M	 d rLvcvJ,:é ole- Sá

_ritsconce ,a 1ca. _•-e- Nesta Secretarie do Es-
tado des Negocios do' Reino no Livro X.- das
CartasAtvaráa , e Patentes , a f. ar • fica
Registaáa esta. Lisboa 30 de Agosto de
Antonio José da Silva Lisboa.— Manoel 	 .-
Mo Esteires .Negrao.

Fei publicada esta Carta de Lei na Chan-
celaria Mei. da Corte e Reino. Lirkaa ad de
Agosi de [KL — D. Miguel José da Camara

oda. — Registada na Chancellaria reltie
arte e Reino no Livro das Leis a I. to. —

Lisboa 213 de Agosto de odes.-- sio ylié
krava.

Sendo muito para estranhar a maneira por
que alguns Empregados Publicam , sem cuins
motivo mais que o de burila criminou relaxa-
çãe , deiicão hum de servirem effectitremente
lugre, em que ie &chão providos e de qoe
recebem ordenados ou emolumento, p não !lies
import.:nele a hora, em que pelo Regimento são
obrigados a comparecer nas suas respectivas Es-
tações ; outros entro (pendo +querem , sabem
quando lhes aprez , faltando escandalosa c arbi-
trariamente dias , semanas , e ate mezes intei-
ros , com despreeo das advertencias dos seus
Chefes , e exigindo imperiosamente o bem do
Serviço Publico , que de Inuma vez se dester-
rem siinilhantes abusos Mande El-Rei , pela
,Secretarit de Estedie dos Negociou da Fazenda,
que os referidos Chefes., na
partiçáo 9 proceda ira
cer , com todo o riger
ma Mese, os pontos teta
gimentoe e mais Ordens
icliiindo nas foIha	 tanto
dos emoinmentoa mais do que a quota, (itte
cada bom tiver legitimamente vencido nas horas
Fera o serviço determinadsa Manda outroesine
Sua Magestarre , que no ultimo dia de ceda
quartel, ou de cada mez , para os que recebem
por meeadas, os nsencionerlos Chefes remetien'es
ao Thcsouro Publico, ao Thesuureiro Geral dos
ordenadas	 Thesourarias ou Pagadorias	 por
onde qualquer dos seus sebeitos haja de cobrar

Aeu ' VeilCi rocia	 numa relsçáo dos d teclemos
e, tomo acena , lhes tiverem sido feite 	 a

de que cada hum não receba meie do que
aquillo que reelmente tiver vencido; ficando além
digito obrigados os ditos Chefes tanto a derem
cera' a Sua Magestade no um doa sobreditos
trimestres pelas respectivas Secretaries de Esta-
do rJ.i bom, ou mão serviço de cada hum dos
eens ubditos , como a remendem o mappa dos
Empregados+ que cuniervão Offirios incompativeis,
a firn de se derem as proridencian que tacs abst-
ens torrão indispensavds. Os mesmos Chefes

Estaçoes , e Authoridades a quem
tocar o tenho assim entendido , e cumpro de-
baixo da mais estricia responsabilidade. Falecia
de e_,L).eeisie , em vinte e sele de Agosto sie roil
omite-risos siete e hum — Frani:isca Duarte Catigho.

Thsothro :rosé &encardi.

CORTES'. — S'esstio ;27 — 7 de julbos

Declarou o Sr. Presidente aberta a Sazão
á hora do costume, e fui lida e approvada
acta da anterior,

• Lerio.se Officios- dos Ministros dos Ne-
cloe do Reino, Guerra , e Mertnhe	 que to,
rio dirigidos as competentes Commo.iões.

Fez a leitura de Decreto de elotaçáo (PRI-
Rei e Real Familia; assim cumo para a pensão
da Senhora Princeira, D. Afg ria Therez.a e seu
filho D. &balirás,.

Reflecti° o Sr. Borges Carne;ro sobre o
prenome de Senhor , ao que respondeu o Sr.
Alagaihãn , que a Commissee de Redacção se..
gulie nisto o exemplo de liesfrarád, que para
dietincção dos mais Cidadãos dava ceie trata-
atento ãs pessoas da Familia Real.

O Sr. Fernando': Thomoi apprelentou por
parte da Commissen de Constituição o projecto
de Decreto para o funnularto das Leis.

Fez-se a chamada nominal dus Srs. Depu.
lados	 e acharão se 89 , faltaodo 53.

Sahio .4r. to horas a Deputação que foi cara.
plrnentaA- a S. Megestalc.

Entrou em discussão a proposta do Sr. 41,
ver do Rio a respeito do destino , que se de.
ve dar nos empregados que ferrão do Braxil
e princiOno pelos Empregados Militares.

Veraou a furça da questãa sobre a prete.
lição , que tem e trene;do tanto o Exercito ,
mo a Marinha pelas extraoramarias promoçties
que se tem feito no Brazil , e sobre o pezo
que aquelles Empregados váo causar na Thesou-
ro • que apenas pode acudir ás despezas mais
itolispensavers.

Depois de varias opiniões sobre o destino,
e, se devia dar aos empregaillos , propor o
Serpa que o projecto fosse remettido á Cern-

lin saio competente pra propor o meie 5ue jul-
gar mais conveniente ; ao que o Sr. Xatzer Meu.
leira accteeeentou , que seria mais util intimar
in Governo, que neo mande abrir assento na
Thestieuraria 3 pessoa al igurria 2, em quanto o
Congresso rito deliberar e reandando.se vir lie-
tas de todos os empregados. Deridea se nese%
conformidade , e passou-se á disnsião do pa.
mear da Cornrnissão de Commercio sobre a ver.
dedeira interpretação do artigo 16 do Tratado
de Comrnercio com Inglaterra feito mi Aro.

Decidio-se a finai • que fora tio injusta, coe
mo mal entendida a rediteção doe direitos sobee
et; fazenriae de lã entradas de Inzlaterra em Par-
sirgai a se por cento, de eo que investia peite
Tratado de 1 7 0 3 , que fora mantido no ulti-
mo. Mandando-se em consequencia receber em
todas as Alfandegas deste Reino os direitos de
30 por soo, como dantes; estabelecendo-se com
eido come prazo para principiar a dita cobran-
ça o a.' de Agosto.

Deter 'inclui o Sr. Presidente para a ordem
do dite seguinte a projecto da Constitui , rato
tendo le eer outro algum objecto, como estaVa
determinado.

Leventotose a Sessão ao meio

CO ir l'Es.	 R -;-1'.1 s.-0 128	 9 de Jrid

Aberta a Sessão , lkb , e ap roveda a acta
da antecedente se leu o Decreto para o estabe-
lecimento do Conselho de Estado e Oficio d"
COI1V8 que o accornpanhou.

O Sr. Presidente deu conta ao Soberano
Congresso , que o Ministro de Estado dos Ne-
gocies Estrangeiros da parte de Sua Magestade
conebehas	 pequena$. alteraçOrs , que se fite..

hurra na lua Ro-
ute a rcsiabek-
is, em cada bu-

sco" Re-
não in-

COMO

•



tio saa falta , de Si- 	 istage' s	 febre	 rras
p ou,c0 conformeis com a linguagem Constitucto.ial.

O Sr. Yarcoucellos prupOZ. que 64 expedisse
dentro de UCA dize buma enabarcaçito de guer-
3a ao Rio de juaeiro para trazer as noticiam
dom ultima acontecer/motora. FItarki aiguna dum
Sst. Deputados apoiando esta	 *•dando
ton lamenth aa noticias chegadas daqui.

O Sr. Freire tez a ellarririds nominal dos
Srs. Deputado& , e se achavão presentes 93 ,
talundo 9.

Enxão se principiou a tratar da Constitui.
çrl o	 Icodo-se 9 Itulo , que ficou approvado ,
ue%eit conformilade	 Conittituilpiu Poittica da
Monarehia Porsk thria , feita pelas Cortei Cc-

. Extraordnarias , e Constituintes reunida&
cm Lisboa nu anilo de 1821. Promulgada a .
de	 do mesmo armo.

Pi,ssuu a ler 9 Sr. Secretario Frcire o p m.
bulo da mesma 'eunstituiçku , e iendo . te pus-
posto algumas erUeildias de palawril% , se appre-
tarso ficando adiado para se decidir niouira
5ei o, ur ber chegada a hora sie te levantar
a i.MS 'bre.

Preidente nomeou , como ordem do
paia a seguinte Se.s.slier rratpr do pr ojecto

tio Sr, P,,vears	 urgdniaaçiin do	 xer-
eit, uu Retos) Utlici0. LeV411101U-de
EULii.) dia.

..~}4110mvsik

NOTICIA3 ESTR.ANGEIRA3.

agAseAter elyrifs 6 de O goiuira de 1821.

Guerra de cana.

norys dr	 cura, que os desg-raçadoi da-
1	 l-tra tem Teito legal , e seus fins

Tece.	 be - o corso ntaritimo. A guerra da
ín.terendencia das Prolincias de Holtandu , e doe
k,t(t4r Uuridos d4r,r,ric4	 rp1(I1tr 1iTI1t , ;era
• mprovado . qtre este genero de hipstilidade he
o luails vanutosn vara 'Will paia , que se p5e
kro pé de delenier sua independencia emitira, ou-
tro siais ande , e que o tem durninotto longo
tempo. He impoimivei prevenir , nem reprimir
tales Og abosos a que p6,ie dar occas'io esta
guerra. O Governo , que se acha na dulnrose
necessidade de a al . tharkar , ou ainda de a fo-
mentar não . tem tuals que dois meio: pata di-
minuir euae ~sequencial' illegaes , e portancii
não tern rnaig que dna§ obrigaçtki a este res-
peil'o. A primeira ha dictar rodam as regras, e
Will ir roda% .1 .4 precau0e9. 5 e garantias	 gim pó-
dem corri2.ir 0, abusos oio os deixando mi-
rones. Nesta parte es Governo d" estas Provim.
aias MO preeriellidc l o meu dever , e o regula-
mento do corso mis o jiminca. A outra obri-
gaçio he ipar tini a tal genero de guerra , OI
quart Q já ruto he netegsaris ars objeCrO, que a
prescrevia , nu quando o elieito . que produz
ralo compensa os riscos , e compwroetrimentas
a que eapt,le. O Governo considera chepeles es-
tes dois caos, por cuja razÃo tem accorldo
e decreta os artigo: seguintes

1.9 Não se dará tratei em dinlee Patente
alguma de corso , sem que se puldique ames
sidemnemente , e com declarsOo da causa que
obriga o Gcoirrroo a n-correr a este meio.

i.I Teclo o individuo ,que poasuir Paten-

te Opala de e'	 nO territorio
d'eata Provincia	 apprettnta 1.. dl>

mesto da MatinLia de	 i C.iti e#1
td deaLe Decreto.

3." (is	 , que tiverem. Patentes
de co , e se acharem em Paizes ao Norte da
Equinocial , OU na costa du Mar Pturfrio
verain tair appre.sentsdo as ditas Patentes em
Ministerio	 Marinha no prefixo terniu de oi.
io cries.

4." As fianças prestadas respornieráln mio
cumprimento dos artigos anteriores.

45.c* Todo o Ci .MmandanIC de vazo arrue
do em corso em virtude de Patente accordada
por qualquer tt B Governos 5 cue tens regido
cata Capitai , losu que me lhe prebente eme De.
creio ? cessará o cones, e regretaará ao porto
para dessrmar, e 0; ruregar a Patente.

6. 9 Tudo o que contrariei- ao artigo antes
dor encurreiá nas penas hitt-untadas ~ira os
piratas.

7 . O Todo o vazo que oito IlleZet depois ela
data d'este Decreto , continuar a Fe Per corso ,
authorisado por Patente do Governo d'eate paia •
será tratado cemo pirata.

8. 0 O Minkteti da Guerra, e Msrinha ff.
ca encarregado da execução creste Decreto.

Morta -Rodriguei.
Francisco . Si Cruz, Secretario,

(Retrairia° do N.° 7.° do Registro
de Buem: efyres de 10 do Outubro d .e i8t.

RIO DE JANEIRO.

folha sé he eirtizt de Oficio . pro
vir cesso tal.)

ÀRXIGU D . Dincto.

Pura • Conde de Palma.

Manda Sua Alteza Real o Prirocipe Regeu'.
te, pela Secretaria de Estado dos Negocio: do

ino , remetter ao Regedor da Caza da Suppli.-
ençad o Reauc:rimento incluso de Thema % Issi
fe" 417u imo , em que pede se mande cuspe oder a
ordem de púr.ão , que contra elle passou o Juiz
de FiSra desta Cidade , depois de ter autuado
hum Requerimento de protelo, que o Suppli-
cante entirRiii ao mesmo em audiencia E Ha
por bera (pie o diio Regedor nornee hum Me-
ninfa' , que mai, idvneo lhe parecer , para que,
feitas as :itguaçóel net rias , e ouvido o
Supplica rk Jniz de Féra por eecripto , informe
com turid a brevidade sobre US factos sótriente
de que clic he etguido no mencionado Requeri.
Mente/ do Stipplicante. Palacio do Rio de Jirníi.

ern 7 de Nt nvernben de MT.	 Franelsc
16Vajrs, — Tbeodoro 7oé Biaricardi.

EDITA L.

Pela Secretaria de bordo dor Negoríos
trangeiros 140 Reno de Pertugal foi.expedícia
Junta do Clurrnercio, Agricultura , Fabricas, e
Nhvegnkch deste Reino do ftrazil a Portaria

14,1N •



M. José Soares Lep , lastro.
5. Inveja , M. Manoel Coelho Lesa
lendas. — iflba Grande; L. S.

a-

tfe 31 de Agor.oô dtreorrente anuo,' qui. seotn-`
panhava a copia da participação feita c Haya
a respeito de hiim Portuguez , que alli fallece-
ra e Nrma de habilitação de seus herdeiros
tudo du theor . seg,ointe. — Manda El-Rei pela
Secretaria de Estado dsai Negoelos Estrangeiros,
remeter á junta do Commerciei do Reino do

.Braz-;.' a copia incluiu da participação feita em
klaya a respeito de hum Poltuguez ali' falleci-
do , e fôrma de habilitaçio de meus herdeiros;
para que a mesma Junta a faça publicar por
'Vitus, c pelas Gazetas. Palacio de (tarldir
em 31 de Agosto de t821. -- Silvestre
ao Ferreira. -- flaryd em Rol/anda em o I." de

Agosto de 182t. --- Ao 'abaixo .2.signado consta
e e Manoel Fernardel natural de Lishost lie

Alteia(); que deixou fundos das quaes os seus
herdeiros podent cobrar a importancia. Com tu-
do a herança sendo de mui pouco valor , para
nue se aconselhe o fazer huma viagem a Bala,
poderUs dirigir, se ao abaixo assignado , para

obter informações ulteriores , por meio de (ar.
lar francas de porie juntando-lhes os docurnen-

nicessorios que provem o direito do" herdei-
ros , dt,s quaes documentos se acho incertos os
modélos cut seguimento desta, Roga.$e ao Con-
selho, de Regencia de Lisboa quetua fazer cie-,
gar a presente ao conhecimento das pessoas M-
ia interessadas. A. Meisma J. Z.

N. B. Perle-se que a$ respostas sejáo fei-
tas na linptia Fianeeza. — Modelo da Procura-
- tio. — Nos abaixo assignarloa em qualidade de

rdeiros legitimeis de -.. declaramos pela pre-
sente, que curIslitteicripi , e damos pleno poder
ao Senhor Ar, Meisma J. Z. morador na Haya
em Moi/onda, para levantar, e receber em ge-
ral de rodas as Repartiçóes d.as Administrações

-do t 4 	 ,4 ''kf•iiernde-4 onde fortseeeirsario , os

40e.unlènto7, de pagamento debaixo ° de qualquer
den, oinação que sej os quaes sedo ordena.'
doa a sono favo, tia nos sa sobredita gualda-

de é para 'recehér o liagamentb daqticlies do-
cumentos em tur,I.;% as Secretarias do sobredito
Governo, onde eiles deverem ser pagos ; para'
dar quitação , e recibo valioso , e geralmente
para tratar de tudo o que respeita os negoclos
acima ditos , como os abaixo assignados pode-
riào e deveri-a, fazer, se estiVeSnefll presentes
tudo com direito de subdtituição , t debaixo

peQ	 Satk approvaçao , ratificação, e su-
geição conforme aLet..— Feita em

N. B. Á Procuração deve ser escripta trri
papel do competente Sella.) , e as assignaturas
dos herdeiros devem ser legalisadas pela Autlao-
ridaile local do lugar das suas resitkocias. Ro-
ga-se que eserevik o nome do defunto exacta-

mente corno aqUelle, que se acha na carta. de
viso, e roga - se aos herdeiros que escrevo

as SUMI aa gignatoran da fórma mais iegivel „que
for pussivel. No caso que os herdeiros não posa
são assignar, , roga-se a Authoridacle local que
cpoeira lemlisar o "nal	 elue substituir a assi.
gnatura. Modelo e acto de herança. — O juiz
de Paz lo Cantão de ... Certifica, pelo presen-
te, que F. amoral de ... fallecido ao Serviço
de Hollanda , deixou abintestado , por herdeiros
FF, s quaer tem exclusivamente o direito e
timão aurhori gados a se "apoderar da successão do
defunto. Feito em ... — N. B. O nome do de-
funto deve ser escripto exactamente como aguei-
le. que se acha na carta de aviso. Este acto
pdde ser passado , ou seja perante hum Nota-
ria ou pela Regencia de qualquer Cidade, ou
Causara, com o competente Sello ; e asrignatu-
ra das pessoal, qae passarem : o acto , deve
ser Iegalitadu pela Authoridade a este effeito
delegada. — Gregorio Gomei da silva.

E para que chegue it noticias de todos man-
dou .a sob Junta instam este na Gazeta,
e affisa-lo no lugares- publicos desta Cidade.
Ris em Ode Novembro de 1821. -1"41 Ma"
noel Plocd, de Moraes.

NQT1CIAS MARITIP44S.

ENTRADAS.

D/44 12 da corrente. Paroui ; 7 dias; L.
Bom Jesus, M. Francise Joié Pereira , C. asli

aguardente , cafFé e fumo.
DM 13 djio.	 Hamburto ; 77 diais ; B.

flana. lune' ,M. Paul Brun& , C. a Ten
Brinek ferragerut e cabos. — Rio Grande 26
dias ; B. Atroa rdlaflfe 1 M. josio joi d! Peixs-
is C. a Dasii invi Francisco de Araujo Raz') ,
trigo cornos , sebo e chifres.

SAH1DA S.

Dia 3 2 do corrente. — Canis ; B. "User.
Nereus , M. John 7eanings caco 1 quina co-
bre e pra ta. — Pe 'rnambldC1k ; Ing. Lacei/es
M. ruma& Strokley, lastro. -- Rio Grande por
Santa Catharina , S. Santo Antonio Navegante,

uniwnn•n•.....n

Por Dto
serventia de EACTiwElo
eira CarbA:ho de Adornei.

AVISO.
de 3 de Novembro do corrente g omo , foi S. A. R. Servido no
da Carnara da rvleza da Consciencia c Ordens ao Corisrnendador

-

Franei;',-o Vianna , lenh a. ,-. Parati ;
illartirJs	 M. VIL-ente Jesé Soarei , 	„s •
Dior ;	 Santa Rita , M. Narcizo Gome' , sal. -
Dito ; L. Cancr;p.is C Se IC	 iintonlo Bol-
ibwrar sie So;G:n , sal.— Campos - L. BÔrn

114$ d ' A 1 ,;:,1	 loa Rir-ardo	 , lastro. -
Tagoah; ; Conceição e .5. Fratteeo de Paula,
M. 79.0e Ferreira , tijolo , vinho e farinha de
trigo.

D'c 13 dito.— Lisboa ;	 Marie" Primei-
ra , Com. n r.. 0 Ten. Jose Joaquim Botelho
assuciir 5 caffé , arroz e fazendas da China.— Gi.
brallar ; B. Ing.	 Belle Afiance	 IVI. Peter
Calas , cafre. — Lima ; 11. Fr. L'erotrre ,
j.	 , fazendas, Rio d'Ostrns ; L. &-

moafa ,	 7osé	 Roza Ramo" , lastro.

para
Pe-

NA IMPRENSA NACIONAL.


